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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

I -DO
1.1. Trata-se da contratação de pessoa juridica para prestação de serviços de borracharia, compreendendo

- desmontagem, montagem, conserto, vulcanização, quando necessário, substituição de válvulas,

calibragem, balanceamento, rodízio e demais serviços correlatos em pneus de veículos leves, utilitrírios,

camiúões e máquinas pesadas, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota oficial vinculada

.à secretaria municipal de agricultura do município de MoiporíGO.

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 PRESTAÇÁO Df, SERVIÇOS NA
Ánr.l oB BoRRÁcHARrA.

01 SV R$ 2.800.00 R$ 2.800,00

VALOR

TOTAL

R$ 2.800,00

2.1 A presente contÍatação de pessoajurídica especializada para a prestação de serviços de

borracharia, compreendendo desmontagem, montagem, conserto, nrlcanização, quando

necessári4 substituição de válvulas, calibragem, balalceamento, rodízio e demais serviços
correlatos em pneus de veículos leves, utilitários, caminhões e máquinas pesadas, justifica-se
pela necessidade de garantir a continuidade, a segurança e a eficiência das atividades

desemolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura do Municipio de Moiponá/GO.

A Secretaria Municipal de Agricultura dispõe de uma frota composta por veículos e máquinas
utilizados diariamente no atendimento às demandas da zona rural, tais como manutenÇão e

recuperação de estradas vicinais, apoio aos produtores rurais, transporte de materiais e

execução de serviços essenciais ao desenvolvimento das atividades agrícolas do município.
Em razão da intensa utilização desses veículos e equipamentos, os pneus estão sujeitos a

desgastes e danos que exigem manutenção preventiva e corretiva periódica, visando assegurar

condições adequadas de trafegabilidade e segurança.

A contratação dos serviços de borracharia toma-se indispensável para evitar a paralisação dos

veículos e máquinas, reduzindo o tempo de inatividade da frota e garantindo a continuidade
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TII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

, i: -srtimento, formal da Ordem de Compra/Serviço a ser expedida pelo Departamento de Compras na

u t{'*ogrEürria Municipal de Administração:

32. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento. a empresa contratada deverá

Íe informar a contratante no prazo mríximo de até 24 (vinte e quatro) horas, informando

os motivos que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprovações;

^.*iI3 O fomecimento dos itens deverá ser rea lizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria

€ontratante.

dos serviços públicos prestados à população. Além disso. a manutenção adequada dos pneus

contribui pÍrra a preservação dos equipamentos, aumento da vida útil dos componentes,

economia-de ,"",r.ro, públicos e redução dos riscos de acidentes decorrentes de falhas

mecânicas relacionadas ao sistema de rodagem.

Ressalta-se, ainda, que o Município não dispõe de estmtura fisica, equipamentos especificos e

profissionais especiátizados em quantidade suficiente para executar todos os serviços de

Lorracharia necêssiirios à manutenção da frota da Secretaria Municipal de Agricultur4 sendo

a contratação de empresa especializada a altemativa mais adequada e eficiente para atender às

necessidades da Administração Pública.

I

3.4. O recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura.

3.4.1. Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os

motivos que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais, sendo que nesse cÍ§o a

contÍatada deverá ser notificada para que refaça os serviços, sem ônus para a Administração

Pública;

EPAGAMENTO
. , íJ As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante

gi+tr1e.Or Ono* Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

, . ,r[3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contâdos da data do

i..sebimeito defrnitivo pela Secretaria Municipal de Finanças. e será feito mediante Ordem Banciiria para

I -édito * "onta 
corrente da empresa contratada. no domicílio bancário por ela expressamente informado'
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. ... 42.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

; {a2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;
'. 

413.Comprovante de regutaridade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da
- - etnpresa contratada;

4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

4.2.5. Comprovante de regularidade peranÍe a Justiça do Trabalho (CNDT)'
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c.NTRATADA
I E.f. Á Conràt"aa deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta,

,assrmindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

rfumecimento e, ainda:

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

.27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Moiporá,
reparar, corrigir! removeÍ ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou

rejeitado, no prazo mririmo de alé 24 (vinte e quatro) horas;

5.4. Comunicar à Contratante, no prizo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da
-pr,estaçao dos serviços ou entrega de materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

:previsto, com a devida comprovação;

5.17. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenci:írios, fiscais,

üaxas, fretes, carretos, carga- descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

c quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços;

o

CONTRATANT§
ácompanhar e fiscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de Empenlo, bem

;como atestar na Nota Fiscal/Fatura. a efetiva prestação dos serviços:

, óâEfetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30' (trigésimo) dia após a data da efetiva
fi$trsuçao do serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências

da legislação vigente;

, .63. Devolver, com a devida justificativa, os objetos entregues fora das especiÍicações;

L6.4. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

M*8E{q$'ÍENTAÇÃO LEGAL
.7.1. O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação. fundamentada no

. xtigo 75, inciso II, da Lei Federal n' 14.133121, de l" de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal no

. 12.343, de 30 de dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva

I rsvalores inferiores a R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
a ) en caso de outros serviços e compÍas

pÍcçocstimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos
, .,pelo Art. 75, inc. II, daLei 14.133121, alterada pelo Decreto Federal n' 12.34312024;

.8.2. Os serviços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto desta

. raontratação;
.3.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas. seguro, kansportes,
Itributos e ai:rda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.
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,*,ifl"f.paaixecução toul ou parcial do fomecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia,

i$ iiiflicarao cotratado. segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos
j'lÍ55 e 156 da Lei 14.133/2021:

9i1J. Adwrtência;
9:1.2. Mdta;
9;1.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração

.adminisEativa prevista no inciso I, do caput do art. 155. desta Lei, quando não sejustificar a imposição de

1 i,tr pcdi&de Ínais grâve.

9.3. A sançâo prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contÍato, não

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30Vo (tnrta por cento) do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

I i9.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do art. 155, da Lei n' 14.133/2021,
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

tlvas

bito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

pelo.prazo mririmo de 3 (três) anos;

.5. A.sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
previstâs nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n' 14.133/2021,

àeÍÍr'como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'do aÍ.
,15ó, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

ii.lde todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
:

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas
'cwnulativamente com a prevista no inciso II, do caput do mesmo aÍigo.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll, do caput do art. 156, será facultada a defesa do

rinteressado no príLzo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

ÇÃo Do CoNTRATO
o os termos do aú. 95 da Lei Federal 14.13312021:

95. O htstrumenÍo de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração
í-lo por oulro inslrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,

'fu compra ou ordem de execução de sertiço
I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - Compras com entrega imediata e integral dos ben.ç

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
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inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de

.seu valor.
. ;10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas, dispensando dessa

, {6rma a confecção de contrato administrativo
,, ã5Ia)SMONSTRATIVO DE VALORES E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

.'Jl.l. A pesqúsa de valores loi realizada junto a três empresas do ramo. afim de verificar os valores

.,,pr4icados pclas mesmas, justifica-se a escolha dos fomecedores por ser empresas conhecidas, e por ter
., ,;.. Sda.documcntação exigid4 na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitação,

1 r i., Socidsaô os termos do art.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021. visto que após a pesquisa de

;.:j., §rcçmverifrcou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa.

I Jl.} Considcrando a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador,

. rqls mos do art.6o, inc. XXIII. i. da Lei Federal no 14.13312021. tendo como referência o Art.33, inc. I
+Corc diploma legal.

f-IoD{PRoPosr-{
Propostas deverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá, ou enviadas para o

email até as 17h00 horas em coniormidade com a certidão de publicação, não serão aceitas

propostas protocoladas ou via e-mail após este horário. Email paÍa envio:

compras@moipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo email citado ou

aüavés do WhatsApp: (64) 9 8121-7110.

*

. 
O enüo da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões:

i ç,-f2J. Srrova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ:
' 12â Rcgularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos

t ilaflribátos Federais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL;
.t t:?.3,{ertidâo de regularidade junto à Secretaria de Estado da F azenda Pública Estadual - CND
:.§;*§f1Ê[]AL;
r Í!.4. CcÍtidão Negativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;

12.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA;
12.6 Certidão Negativa Municipal - CND MUNICIPAL;
12.7. Proposta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) fornecedor.

Moiporá, 22 de Junho de 2026

RUBENS FERREIRA DE SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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